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doravante denominado(a) CONTRATADOe (somente no caso de 
contrato assinado por Cooperativa) o cooperado responsável 
pelo projeto Sr.(a) .........., RG. nº.......... e CPF nº..........,residente 
à .............., / (Pessoa Física) .........., RG. nº.......... e CPF nº.........., 
residente à .............., doravante denominada LICENCIANTE, 
firmam opresente TERMO DE LICENCIAMENTO DE DIREITOS 
PATRIMONIAIS, de acordocom as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente tem por objeto o licenciamento de direitospatri-

moniais da obra _____, detalhada no Anexo a esse instrumento, 
doravantedenominada OBRA, de titularidade única e legítima do 
LICENCIANTE, para utilização sem exclusividade nas platafor-
mas digitais e canais de divulgação do LICENCIADO, bem como 
naplataforma #CulturaEmCasa, desenvolvida pelo LICENCIADO.

Parágrafo único: O licenciamento, referido no caputdesta 
cláusula, é gratuito, não acarretando a transferência de recursos 
financeiros oumateriais entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO LICENCIAN-
TE QUANTO AOS DIREITOS AUTORAIS

O LICENCIANTE é o único e exclusivo responsávelpela regu-
lação e obtenção das autorizações de uso, contratos, cessões e/
ou licenças dequaisquer direitos autorais, conexos e de imagem 
relacionados à realização do conteúdoaudiovisual de todos 
os artistas intérpretes e executantes, nos termos dos artigos 
49 e 90 daLei federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
garantindo que possui o direito decelebrar o presente TERMO 
DE LICENCIAMENTO e que a respectiva celebração nãoviola 
direitos de terceiros.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado, portanto, que são deres-
ponsabilidade do LICENCIANTE:

I. - Todos os contratos, licenças, autorizações e cessões dos 
que participaram, de qualquer forma, da produção do espetácu-
lo, incluindo roteiristas, atores, diretores, autores da trilha sonora 
e demais profissionais;

II. - Todas as licenças para sincronização de obras musicais 
protegidas pelo direito autoral no conteúdo audiovisual; e

III. - Todas as licenças de todos e quaisquer direitos autorais 
patrimoniais e conexos relacionados à produção do espetáculo 
e conteúdoaudiovisual.

Parágrafo Segundo: O LICENCIANTE é responsávelpor arcar 
com todo ônus por quaisquer medidas judiciais ou extrajudiciais 
propostas porterceiros decorrentes do uso da OBRA, respon-
dendo por todos e quaisquer danos causadosao LICENCIADO 
e a terceiros em decorrência da violação de quaisquer direitos, 
inclusivede propriedade intelectual.

Parágrafo Terceiro: Caso o LICENCIADO, porquestões refe-
rentes a direitos sobre a OBRA ou direitos conexos aos de autor, 
venha a seracionado judicialmente, o LICENCIANTE deverá 
colaborar para a defesa doLICENCIADO e fornecer os subsídios 
necessários.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO 
DA OBRA AO LICENCIADO

Fica autorizada a utilização e execução da OBRA naspla-
taformas digitais e canais de divulgação do LICENCIADO, bem 
como na plataforma#CulturaEmCasa, referidas na Cláusula 
Primeira deste contrato, ficando o LICENCIADOautorizado a 
fixar, reproduzir e comunicar ao público por qualquer meio suas 
execuções,inclusive por meio de transmissão e radiodifusão, por 
emissoras públicas ou canaispúblicos de televisão por assina-
tura, com a possibilidade de migração da obra para mídiaou 
suporte diverso do original, cabendo ao LICENCIANTE arcar com 
quaisquer despesasdecorrentes.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICENCIANTE
Responde a LICENCIANTE por qualquerdescumprimento das 

obrigações de sua responsabilidade, estabelecidas no presente 
ajuste,exceto por fato de terceiros, motivo de força maior ou 
caso fortuito.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente ajuste vigorará por 24 (vinte e quatro)meses, 

de __/__/___ a __/__/___, sem exclusividade para a janela 
de streaming e VOD, contados a partir da entrega à Secretaria.

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos que venham a surgir em decorrência destetermo 

e que não se encontrem explicitados em suas cláusulas deverão 
ser avaliados pelaspartes, segundo as disposições contidas na 
Lei federal nº 9.610/98 e demais normas deregência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente Termo de Licenciamento será rescindido, aqual-

quer tempo, de pleno direito, por descumprimento das normas 
estabelecidas nalegislação vigente, ou por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições,imputando-se às partes 
as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em 
quetenha vigido, sujeito às sanções legalmente previstas para 
o inadimplemento.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado deSão 

Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao 
presente ajuste, nãoresolvidas na esfera administrativa, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por maisprivilegiado que 
seja.

E por estarem de acordo, assinam o presenteinstrumento, 
em ___ vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também osubscrevem, para os devidos fins de direito.

São Paulo,
__________________________________________
(LICENCIANTE)
__________________________________________
(LICENCIADO)
TESTEMUNHAS
1._______________________
Nome:
C.P.F/M.F.
2._______________________
Nome:
C.P.F/M.F.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 
BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/20/2021  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/00551

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 26, DE 
14/05/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista 
das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FELIPE DE CAMARGO COSTA , RG.: 40693688–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LETICIA GIULIANA PASCHOAL , RG.: 44088453–6,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
PAULO CESAR ABREU DE FARIA , RG.: 29928501–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
GILSON FRANCISCO FURTADO , RG.: 20491163, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Economia Criativa, por meio do e-mail comcultura@sp.gov.br, 
telefone: (11) 3339-8161.

11. - Submeter à aprovação da Secretaria eventual alteração 
– no cronograma, orçamento, ficha técnica, local(is) de realiza-
ção - do projeto proposto no ato da inscrição, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à alteração, exceto 
quanto ao disposto no subitem ’9.5’ dos Parâmetros Gerais do 
Edital (Parte II). Em hipótese alguma será admitida alteração da 
contratada e do objeto do projeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA é a única e 
exclusiva responsável pela regulação e obtenção das autori-
zações de uso, contratos, cessões e/ou licenças de quaisquer 
direitos autorais, conexos e de imagem relacionadas à realização 
do conteúdo audiovisual, garantindo que possui o direito de 
celebrar o presente CONTRATO e que a respectiva celebração 
não viola direitos de terceiros.

Fica ajustado, portanto, que é de responsabilidade da 
CONTRATADA:

I. - Todos os contratos, licenças, autorizações e cessões dos 
que participaram, de qualquer forma, da produção do espetácu-
lo, incluindo roteiristas, atores, diretores, autores da trilha sonora 
e demais profissionais;

II. - Todas as licenças para sincronização de obras musicais 
protegidas pelo direito autoral no conteúdo audiovisual; e

III. - Todas as licenças de todos e quaisquer direitos autorais 
patrimoniais e conexos relacionados à produção do espetáculo 
e conteúdo audiovisual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA declara que, 
quando aplicável, contratou profissionais nos termos da legisla-
ção trabalhista, eximindo a SECRETARIA de quaisquer reivindi-
cações trabalhistas, previdenciárias e de acidentes do trabalho 
relativas à realização do conteúdo audiovisual, em quaisquer 
territórios.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA exime a SECRE-
TARIA de qualquer tipo de responsabilidade indicada nos itens 
acima e deverá reembolsar a SECRETARIA, caso esta venha a 
ser cobrada ou condenada ao pagamento de quaisquer verbas 
relacionadas às responsabilidades indicadas neste CONTRATO.

PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de a SECRETARIA ser 
demandada judicial ou extrajudicialmente por eventual violação 
a direitos de terceiros decorrente da exibição do CONTEÚDO 
AUDIOVISUAL pela CONTRATADA, esta se obriga a assumir 
a defesa dos interesses da SECRETARIA, e a requerer a sua 
imediata exclusão do polo passivo da lide, obrigando-se a lhe 
indenizar, preferencialmente por meio extrajudicial, em caso de 
quaisquer prejuízos destas naturezas imputados à SECRETARIA. 
Neste caso, a SECRETARIA deverá notificar a CONTRATADA, por 
escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que a esta 
tome todas as providências necessárias, arcando com os custos, 
bem como contratando profissionais de sua confiança.

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de licenciamento da obra 
para a Secretaria será de 24 (vinte e quatro) meses sem exclu-
sividade para a janela de streaming e VOD, contados a partir da 
entrega à Secretaria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As PARTES deverão observar todas as leis e regulamentos 

válidos no Território ao cumprir as suas obrigações que constam 
do presente CONTRATO, e farão com que todos os seus empre-
gados, agentes e quaisquer outras pessoas com quem contratem 
o cumpram, sendo certo que o respectivo descumprimento por 
quaisquer tais indivíduos não eximirá as PARTES do cumprimen-
to de suas obrigações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este CONTRATO não estabelece 
entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, 
como também não há qualquer grau de subordinação hierárqui-
ca ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma 
expressamente contido no presente CONTRATO, nenhuma parte 
terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer 
poderes ou autoridade para agir em nome da outra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente CONTRATO constitui 
o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alte-
ração deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado 
pelas PARTES.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A invalidade ou inexequibilidade 
de qualquer dispositivo contido neste CONTRATO não terá qual-
quer implicação quanto à validade de qualquer outro dispositivo 
nele contido e se qualquer dispositivo for considerado inválido 
ou ilícito de qualquer forma este CONTRATO permanecerá em 
vigor e deverá ser interpretado como se os dispositivos inválidos 
ou ilícitos não existissem.

PARÁGRAFO QUARTO - O presente CONTRATO obriga as 
PARTES por si, seus herdeiros, seus sucessores legais e cessio-
nários.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja detectada alguma fal-
sidade nas informações e/ou documentos apresentados pela 
CONTRATADA nos termos do REGULAMENTO, no curso da con-
tratação e na vigência deste CONTRATO causará sua imediata 
rescisão, sem direito a recurso.

PARÁGRAFO SEXTO - A SECRETARIA pode revogar a qual-
quer tempo o REGULAMENTO, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público decorrentes de fato supervenientes devida-
mente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício 
ou mediante provocação de terceiro, através de manifestação 
escrita e fundamentada, sem que possa ser invocada a obri-
gação de indenizar quaisquer prejuízos a qualquer interessado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado ainda que:
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, 

como se nele estivessem aqui transcritos:
a) - Cópia do Edital do Concurso.
b) - Projeto e documentação apresentados na inscrição.
c) - Cópia do projeto premiado.
d) - Cópia da Resolução SC-27/2013.
II – Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições 

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de Direitos Autorais), Lei 
Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e alterações 
posteriores, Lei Estadual nº 12.268, de 20 de fevereiro de 2006, 
Decreto 54.275, de 27 de abril de 2009, e demais normas apli-
cáveis à espécie.

III - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste con-
trato e não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
para que produza todos os efeitos de direito.

__________________________________________
XXXXXXXXXXXXX
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
(CONTRATANTE)
____________________________________________
XXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
(Proponente)
ANEXO XIV – TERMO DE LICENCIAMENTO DE DIREITOS 

PATRIMONIAIS
TERMO DE LICENCIAMENTO DE DIREITOS PATRIMONIAIS 

QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, E A 
_____________.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio daSecretaria da 
Cultura e Economia Criativa, com sede na Rua Mauá, nº 51, 
nesta Capital,inscrito no CNPJ nº , doravante designado LICEN-
CIADO, neste ato representado por_________________ (quali-
ficar) e, de outro lado, pessoa jurídica) .........., com sede à .......... 
, CNPJ nº .........., neste ato representada por (Pessoa Jurídica) 
Sr.(a) .........., RG. nº.......... e CPF nº.........., residente à .............., 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da 

data da assinatura, podendo ser excepcionalmente prorrogado, 
mediante justificativa e prévia autorização do Secretário de 
Cultura e Economia Criativa.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CON-
TRATO

O prazo de execução do objeto do contrato será de 12 
(doze) meses a contar da data do recebimento do aporte previs-
to na Cláusula Sétima deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo previsto no parágrafo 
anterior poderá ser prorrogado por um período de até 60 (ses-
senta) dias, caso o contratado solicite, justificadamente, em até 
10 (dez) dias úteis antes da sua expiração, e haja a concordância 
expressa da Secretaria.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Excepcionalmente, mediante 
justificativa e prévia autorização do Secretário de Cultura e 
Economia Criativa, o prazo de execução poderá ser prorrogado, 
por prazo superior ao previsto no parágrafo anterior.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO PRODUTO
A CONTRATADA deverá entregar à SECRETARIA DE CULTU-

RA E ECONOMIA CRIATIVA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para os fins de comprovação da 

execução de projeto selecionado e contratado, o proponente 
deverá enviar à Secretaria após a execução do projeto, conforme 
cronograma aprovado:

a) - Relatório Final do projeto, conforme Anexo VIII.
b) - Notas Fiscais, caso haja aquisição de equipamentos.
c) - Informativo de despesas, conforme Anexo IX, detalhan-

do os gastos efetuados na execução do projeto.
d) - Assinatura do Termo de Licenciamento de Direitos 

Patrimoniais, conforme Anexo XIV, firmado entre a Secretaria e o 
proponente contratado.

e) - Registro audiovisual do espetáculo emresolução 4K 
oufull HD Extensão MPEG 4 ou MOV Codec H.264 ou H.265, 
enviado em formato físico (pen drive ou HD).

f) - Arquivo de texto com: release para imprensa, sinopse 
(máx. 3.200 caracteres), classificação indicativa, ficha técni-
ca completa do espetáculo e mini-biografia do autor, do(s) 
diretor(es) e do(s) produtor(es) (máximo 3.200 caracteres).

g) - Cópia do e-mail recebido do Departamento de Comu-
nicação da Secretaria, conforme item 8.1.2 (Parâmetros Gerais), 
constando a aprovação do material de divulgação do projeto.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
A SECRETARIA poderá utilizar, isoladamente ou não, ele-

mentos doCONTEÚDO AUDIOVISUAL, tais como fotografias, 
clipes, imagens, cartazes, material promocional, personagens, 
trilha sonora, trechos e partes e/ou quaisquer outros elementos 
que a caracterizam e/ou a integrem, desde que para fins promo-
cionais, institucionais e/ou da respectiva divulgação, em todas 
as mídias e territórios, seja em meio físico ou virtual, por todo o 
período de proteção de direitos autorais e de imagem, sem que 
qualquer outro pagamento seja devido à CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A SECRETARIA poderá promover 
exibições institucionais sem suas dependências, ou em outra 
dependência designada, sem fins lucrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO

Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou 
infração a qualquer disposição deste contrato e respectivo Edi-
tal, a contratada estará sujeita às sanções previstas nas normas 
aplicáveis, especialmente nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89 e, no que 
couber, no estabelecido pela Resolução SC nº 27/2013, publicada 
no D.O.E. de 23/05/2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Secretaria, na aplicação das 
sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para 
fins de dosimetria da penalidade imposta, dentre as legalmente 
previstas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA e seus res-
ponsáveis, que forem declarados inadimplentes em razão da 
inadequada aplicação dos recursos recebidos, ou pelo não 
cumprimento do contrato, não poderão celebrar qualquer outro 
ajuste ou receber recursos do Governo do Estado por um período 
de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 19 da Lei 12.268/2006.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Considera-se ainda como inexe-
cução a não divulgação do apoio institucional do Governo do 
Estado de São Paulo, da Secretaria e Programa de Ação Cultural 
– ProAC e de seus símbolos, durante a execução do projeto.

PARÁGRAFO QUARTO – Em qualquer hipótese, a aplicação 
de sanções dependerá de regular procedimento administrativo, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail da propo-
nente e/ou publicação no D.O.E., com a respectiva disponibiliza-
ção dos autos para consulta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E RECONHE-
CIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conse-
quências e pelos motivos previstos nos artigos 75 a 82 da Lei 
Estadual nº 6.544/89 e artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece, desde já, 
os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão administra-
tiva, prevista no Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 
77 da Lei Estadual nº 6.544/89.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RES-
PONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA será, para a SECRETARIA, a única respon-
sável pela execução do projeto e pelas obrigações de qualquer 
natureza perante terceiros relacionadas a respectiva execução, 
inclusive as indicadas neste CONTRATO e, neste sentido, exime 
a SECRETARIA de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA utilizará o valor 
do aporte exclusivamente para pagar despesas relacionadas 
ao Registro e Licenciamento, desde que estejam previstas na 
planilha orçamentária apresentada no momento da inscrição e 
de acordo com as normas contidas nas portarias do Manual de 
Prestação de Contas.

I. Caberá à CONTRATADA:
1. Executar o projeto consoante a proposta inscrita no Edital 

do Concurso.
2. Manter, durante toda a execução do contrato, as condi-

ções exigidas para a habilitação e para a contratação.
3. Entregar os itens conforme a Cláusula Oitava deste 

contrato.
4. Cumprir a proposta de Contrapartida.
5. - Para os fins de comprovação, enviar os itens descritos na 

Cláusula Oitava deste Contrato.
6. - Realizar aplicação financeira do valor e utilizar os rendi-

mentos na realização do projeto.
7. - Havendo saldo remanescente de recursos, a CONTRATA-

DA deverá solicitar à Secretaria o recolhimento dos valores para 
o Fundo Especial de Despesa.

8. - Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, 
intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de proprie-
dade industrial), classificação indicativa, bem como quaisquer 
outros resultantes desta contratação.

9. - Mencionar o Governo do Estado de São Paulo, a Secre-
taria de Cultura e Economia Criativa e o ProAC nos créditos e 
em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e 
audiovisual), conforme regras previstas no Manual de Identida-
de Visual do ProAC, disponível no site http://www.proac.sp.gov.
br/proac_editais/downloads-2/ e em formato físico na Secretaria 
de Cultura e Economia Criativa.

10. - Enviar, para fins de aprovação, o material de divul-
gação em formato digital referente à execução do projeto com 
no mínimo 10 (dez) úteis de antecedência de sua realização 
ao Departamento de Comunicação da Secretaria de Cultura e 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este CONTRATO não estabelece 
entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, 
como também não há qualquer grau de subordinação hierárqui-
ca ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma 
expressamente contido no presente CONTRATO, nenhuma parte 
terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer 
poderes ou autoridade para agir em nome da outra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente CONTRATO constitui 
o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alte-
ração deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado 
pelas PARTES.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A invalidade ou inexequibilidade 
de qualquer dispositivo contido neste CONTRATO não terá qual-
quer implicação quanto à validade de qualquer outro dispositivo 
nele contido e se qualquer dispositivo for considerado inválido 
ou ilícito de qualquer forma este CONTRATO permanecerá em 
vigor e deverá ser interpretado como se os dispositivos inválidos 
ou ilícitos não existissem.

PARÁGRAFO QUARTO - O presente CONTRATO obriga as 
PARTES por si, seus herdeiros, seus sucessores legais e cessio-
nários.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja detectada alguma fal-
sidade nas informações e/ou documentos apresentados pela 
CONTRATADA nos termos do REGULAMENTO, no curso da con-
tratação e na vigência deste CONTRATO causará sua imediata 
rescisão, sem direito a recurso.

PARÁGRAFO SEXTO - A SECRETARIA pode revogar a qual-
quer tempo o REGULAMENTO, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público decorrentes de fato supervenientes devida-
mente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício 
ou mediante provocação de terceiro, através de manifestação 
escrita e fundamentada, sem que possa ser invocada a obri-
gação de indenizar quaisquer prejuízos a qualquer interessado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado ainda que:
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, 

como se nele estivessem aqui transcritos:
a) - Cópia do Edital do Concurso.
b) - Projeto e documentação apresentados na inscrição.
c) - Cópia do projeto premiado.
d) - Cópia da Resolução SC-27/2013.
II – Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições 

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de Direitos Autorais), Lei 
Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e alterações 
posteriores, Lei Estadual nº 12.268, de 20 de fevereiro de 2006, 
Decreto 54.275, de 27 de abril de 2009, e demais normas apli-
cáveis à espécie.

III - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste con-
trato e não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
para que produza todos os efeitos de direito.

____________________________________________
XXXXXXXXXXXXX
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
(CONTRATANTE)
_____________________________________________
XXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
(Proponente)
ANEXO XIII - MODELO DE CONTRATO PESSOA FÍSICA
CONTRATO Nº _______ / ________
PROCESSO N° ___________ / ________
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DE SÃO 

PAULO, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE CULTURA E ECONO-
MIA CRIATIVA E (A PESSOA FÍSICA) ......................, TENDO POR 
OBJETIVO O LICENCIAMENTO DO CONTEÚDO AUDIOVISUAL 
DENOMINADO ..................... (PROJETO) RELATIVO AO EDITAL 
DE FILMAGEM E LICENCIAMENTO DE CONTEÚDOS AUDIOVISU-
AIS .....................NO ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos .......... dias do mês de .......... do ano de dois mil e vinte 
e um, assinaram as partes interessadas, a saber, de um lado 
como CONTRATANTE o Estado de São Paulo, por sua Secretaria 
de Cultura e Economia Criativa,, neste ato representada por sua 
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura, XXXXXXX, 
RG. nº XX.XXX.XXX-X e de outro lado a (pessoa física) .........., 
RG. nº.......... e CPF nº.........., residente à .............., doravante 
denominado(a) CONTRATADO e foi dito que em face do Con-
curso realizado para premiação de projetos de ................... NO 
ESTADO DE SÃO PAULO, no qual o CONTRATADO sagrou-se 
vencedor,resolveram celebrar o presente contrato que será 
regido pelas normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de 
Direitos Autorais), no que couber, na Lei Estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 
12.268, de 20 de fevereiro de 2006, bem como toda a legislação 
complementar relacionada ao ProAC, assim como pelas demais 
normas legais e regulamentares pertinentes a espécie inclusive 
pela Resolução SC-27/2013, e às seguintes cláusulas e condições 
que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o desenvolvimento do 

projeto intitulado ....................., contemplado no EDITAL DE 
FILMAGEM E LICENCIAMENTO DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS 
.....................NO ESTADO DE SÃO PAULO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO E DOS 
RECURSOS

O valor total do presente contrato é de R$ XX.XXX,XX 
(XXXXXXX mil reais). No presente exercício o valor onerará o 
subelemento econômico PT 13392121819860000 / ND. 339031-
01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O repasse está condicionado 
à destinação de recursos orçamentários na Lei Orçamentária 
Anual de 2021, sem o que, será considerado rescindido o con-
trato, sem ônus para as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PAGAMENTOS
O pagamento será efetuado integralmente, condicionados à 

disponibilidade orçamentária e financeira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os pagamentos serão efetuados 

mediante crédito em conta-corrente no Banco do Brasil (con-
forme Decreto Estadual nº 62.867/2017), especialmente aberta 
para este fim.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constitui ainda condição para 
realização dos pagamentos, a inexistência de registros em nome 
do CONTRATADO no “Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São 
Paulo – CADIN ESTADUAL”, que deverá ser consultado por oca-
sião da respectiva celebração e da efetivação dos desembolsos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não estando em situação regular 
no CADIN ESTADUAL para a efetivação do pagamento, a contra-
tada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos a partir 
da comunicação da Secretaria para providenciar sua regulariza-
ção, sob pena de rescisão contratual.

PARÁGRAFO QUARTO– Este contrato será considerado 
rescindido caso a contratada não entregue em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data da assinatura do contrato, a 
indicação da “conta corrente” aberta no Banco do Brasil.

CLÁUSULA QUARTA:DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO

O objeto deste contrato será dado como realizado defini-
tivamente após a emissão do Termo de Conclusão do Projeto.

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou 
parcial do objeto deste contrato.
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DOS SANTOS FERREIRA, RG 45.171.255-9, inscrito sob nº 15. 
Motiva o indeferimento do recurso que a apuração realizada 
pela comissão nomeada para análise do memorial circunstan-
ciado se encontra plenamente de acordo com as diretrizes esta-
belecidas no ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO) do edital Nº 294/11/2021 
processo Nº 113707/2021. Especificamente o pleito do recurso 
com referência ao Item I – FORMAÇÃO ACADÊMICA do ANEXO 
III deste edital, não considera que o resultado apurado é ponde-
rado segundo a razão 350/860 (diretriz do Item I). Assim sendo, 
foram apurados 490 pontos, os quais multiplicados por 350 e 
divididos por 860 resulta em 199,4 pontos no Item I, cujo valor 
máximo são 350 pontos. Além do pleito referente ao Item I 
também foram analisados os demais pleitos referentes aos Itens 
II, III, IV e V do ANEXO III deste edital. A íntegra da resposta ao 
recurso encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo 
o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através 
do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para 
ciência.

*
 ETEC DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/13/2021, PROCESSO Nº 
245628/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
11/05/2021

O Diretor da Etec da Zona Leste, da cidade de São Paulo, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
combinado com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edi-
tal de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por 
ELAINE CRISTINA MARTINS KOZUKI, RG 16.259.282-6, inscrito 
sob nº 040. Motiva o indeferimento do recurso: a candidata 
efetuou preenchimento incompleto de sua titulação na ficha de 
inscrição, não sendo de acordo com o anexo III - dos requisitos 
da função e titulação, constantes no edital de abertura de inscri-
ções. A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na 
Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante 
solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital 
de Abertura de Inscrições, para ciência.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/04/2021 – PROCESSO Nº 
243715/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
14/05/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, 
de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular SUPORTE EM 
INFORMÁTICA(Informática).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/05/2021 – PROCESSO Nº 
243790/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
14/05/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, 
de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular USABILIDADE E 
DESIGN DE INTERAÇÃO(Informática para Internet Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/06/2021 – PROCESSO Nº 
243948/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
14/05/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS 
NECHAR, da cidade de CATANDUVA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 
3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada 
pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 
09/01/2021, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM 
SAÚDE MENTAL(Enfermagem).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/07/2021 – PROCESSO Nº 
244013/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
14/05/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente cur-
ricular ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA(Enfermagem).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/08/2021 – PROCESSO 
Nº 244197

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
14/05/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, 
de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular PLANEJAMENTO 
DOS PROCESSOS COMERCIAIS(Administração).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 

BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/08/2021 – PROCESSO Nº 
141982/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
14/05/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES 
DE ABREU, da cidade de BAURU, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 
3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada 
pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 
09/01/2021, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA(Enfermagem).

*

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/12/2021   – PROCESSO Nº 
238725/2021

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 
cidade de MAUÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

 CURSO: DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS PLÁSTICOS
DISCIPLINA: NORMAS E ASSUNTOS REGULATÓRIOS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
6/ ALESSANDRA CASSIA DE MEDEIROS DELLAQUILA / 

275846751 / 26245274869
10/ CLAUDIO BARBOSA VENTURA / RG602621008 / 

07246419632
15/ WAGNER LUÍS DOS SANTOS / 20567234–7 / 

07854485860
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 126/01/2021, PROCESSO Nº 221562/2021
DESPACHO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE 13/05/2021
O presidente da Comissão de Verificação do Processo 

Seletivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura de 
Inscrições nº 126/01/2021, da FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, à vista do disposto no item 
12.1 do Capítulo VII do referido Edital, CONVOCA o candidato 
ALEXANDRE DE SOUZA FERNANDES, RG 46.307.139-6, inscrito 
sob nº 20, para comparecer a Unidade de Ensino, às 09:00 do dia 
25/05/2020, para fins de comprovação de ascendência perante a 
Comissão de Verificação, mediante apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

O candidato que deixar de atender esta convocação, ou 
que não apresentar o documento para fins de comprovação de 
ascendência, será considerado como não enquadrado na condi-
ção declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 126/05/2021, PROCESSO Nº 229226/2021
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 14/05/2021.
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES 

DIB, da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com as disposições contidas no Capítulo 
XIII do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso 
interposto por BRUNO APARECIDO SOUZA FIGUEIREDO SENA, 
RG 44.752.023-4, inscrito sob nº 17. Motiva o indeferimento 
o recurso: O CANDIDATO NÃO COMPROVOU O ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO, DENTRO DO PRAZO ESTABE-
LECIDO EM EDITAL. A íntegra da resposta ao recurso encontra-se 
disponível na Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-
-la mediante solicitação formalizada através do e-mail informa-
do no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEI-

DA CAMARINHA – MARÍLIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 130/01/2021 – PROCESSO Nº 
247045/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 14/05/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE 
RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, da cidade de MARÍLIA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina ECONOMIA, do curso GESTÃO COMERCIAL.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR 

MIGUEL REALE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 257/07/2021 – PROCESSO Nº 
269623/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 17/05/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – 
PROFESSOR MIGUEL REALE, da cidade de SÃO PAULO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina TRATAMENTO DE SUPERFICIE, do curso MECÂNICA: 
PROCESSOS DE SOLDAGEM.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR FRANCISCO DE 

MOURA – JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 258/01/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS – 
PRC- 2021/00502

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 14/05/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
FRANCISCO DE MOURA, da cidade de JACAREÍ, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado nas 
disciplinas INGLÊS I; INGLÊS II; INGLÊS III E INGLÊS IV, do curso 
TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/07/2021 – PROCESSO Nº 
338410/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 17/05/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLO-
GA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina PESQUISA 
OPERACIONAL, do curso GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL.

*
 FATEC GIULIANO CECCHETTINI – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 294/11/2021, PROCESSO Nº 113707/2021
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA DE
12/05/2021
O Diretor da FATEC GIULIANO CECCHETTINI, da cidade de 

FRANCO DA ROCHA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por JANAÍNA 

18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

DEOCLECIANO REIS MARTINS , RG.: 20474383–7, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ANTONIO CARLOS SANTOS DE ARRUDA , RG.: 20728373–
4, Professor de Ensino Superior. 

MILTON DOMINGOS XAVIER , RG.: 9966556–6,  Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

DEOCLECIANO REIS MARTINS , RG.: 20474383–7, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

ANTONIO CARLOS SANTOS DE ARRUDA , RG.: 20728373–4, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR . 

VALMIR DE SANTANA SANTOS JUNIOR , RG.: 21931269–2, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/06/2021 – PROCESSO Nº 
222416/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 14/05/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina COMPOR-
TAMENTO DO CONSUMIDOR, do curso GESTÃO COMERCIAL.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH 

BIASI – AMERICANA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 004/10/2021 – PROCESSO Nº 
393900/2021 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 81, DE 14/05/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO 
RALPH BIASI, da cidade de AMERICANA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

CLERIVALDO JOSE ROCCIA , RG.: 21347401–3, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

NELSON LUIS DE SOUZA CORREA , RG.: 16572538–2, Pro-
fessor de Ensino Superior. 

REYDNER FURTADO GARBERO , RG.: 25791651–9,  Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

CLERIVALDO JOSE ROCCIA , RG.: 21347401–3, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

NELSON LUIS DE SOUZA CORREA , RG.: 16572538–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR . 

IVAN MENERVAL DA SILVA , RG.: 17572031, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 126/02/2021   – PROCESSO Nº 
293823/2021

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES 
DIB, da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela 
utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

 CURSO: TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: SISTEMAS DE CONTROLE
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
18/ JOSEMAR DOS SANTOS / 5730353 / 94731888620
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH 

BIASI – AMERICANA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 004/09/2021 – PROCESSO Nº 
382883/2021 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 80, DE 14/05/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO 
RALPH BIASI, da cidade de AMERICANA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

CLERIVALDO JOSE ROCCIA , RG.: 21347401–3, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

NELSON LUIS DE SOUZA CORREA , RG.: 16572538–2,, Pro-
fessor de Ensino Superior. 

REYDNER FURTADO GARBERO , RG.: 25791651–9, Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

CLERIVALDO JOSE ROCCIA , RG.: 21347401–3, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

NELSON LUIS DE SOUZA CORREA , RG.: 16572538–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR . 

IVAN MENERVAL DA SILVA , RG.: 17572031, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*

THIAGO RIBEIRO MARQUES , RG.: 44088685–5, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELA DE SOUSA SANTOS , RG.: 47136677–8, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

GILSON FRANCISCO FURTADO , RG.: 20491163, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

FELIPE DE CAMARGO COSTA , RG.: 40693688–2, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANA-

ZAR – OSASCO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/04/2021 – PROCESSO Nº 
387925/2021 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 59, DE 14/05/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

DEOCLECIANO REIS MARTINS , RG.: 20474383–7, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ANTONIO CARLOS SANTOS DE ARRUDA , RG.: 20728373–
4, Professor de Ensino Superior. 

MILTON DOMINGOS XAVIER , RG.: 9966556–6, Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

DEOCLECIANO REIS MARTINS , RG.: 20474383–7, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

ANTONIO CARLOS SANTOS DE ARRUDA , RG.: 20728373–4, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR . 

VALMIR DE SANTANA SANTOS JUNIOR , RG.: 21931269–2, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/16/2021  – PROCESSO Nº 
288468/2021

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Comandos Elétricos(Eletrotécnica)
CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO(candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
9/ BICUDO / 4489127 / 62171631872 / 48,00
14/ MARCELO DA SILVA DAMIÃO / 225096894 / 

12898824879 / 36,63
6/ GABRIEL SOUZA GALDINO / 354699970 / 36318533869 

/ 32,75
21/ WILLIAM NONATO DE OLIVEIRA / 28724312–6 / 

30214770893 / 27,63
15/ JEFERSON FERNANDES MOREIRA / 257333095 / 

16816353803 / 23,63
3/ FÁBIO AUGUSTO LUNARDI DE ABREU / 21275765–9 / 

15645182804 / 23,25
13/ GUSTAVO GONÇALVES DE OLIVEIRA LIBERATO / 

4496500637 / 39361042807 / 21,25
8/ THIAGO DOS SANTOS FERREIRA / 32928624–9 / 

30332812812 / 19,00
16/ CESAR SOLÉ / 308420640 / 30556390814 / 16,63
10/ MARCOS HENRIQUE NUNES SALVADOR / 44874351–6 

/ 37108644886 / 16,00
12/ ANDRÉ RUFINO DA SILVA / 478604336 / 39427299894 

/ 15,25
19/ SAMUEL FLORÊNCIO VOLPATO / 37700999–4 / 

39473729812 / 13,38
1/ RONALD MARTINS RIBEIRO / 238850791 / 14678240896 

/ 10,00
20/ RODRIGO ARAKAWA / 45.021.930–6 / 38431682884 

/ 7,88
7/ LUIZ ANTONIO PERGENTINO / 282970204 / 26903839852 

/ 6,00
18/ RAQUEL REZENDE COELHO / 13698003 / 08986564602 

/ 3,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/34801436–03/32189752809/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
4/34168840/42286907854/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/13304589/08958817640/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

11/5693457/00147802245/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

17/276449654/34961289841/Preenchimento incorreto ou 
incompleto do formulário de inscrição ;

 *
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANA-

ZAR – OSASCO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/05/2021 – PROCESSO Nº 
387936/2021 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 60, DE 14/05/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 


